
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO

VENTO

GABINETE DA PREFEITA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 056/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 18/2023
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Municipal, declara a DISPENSA DE LICITAÇÃOa seguir:
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
passagens aéreas (Natal-Brasília/ Brasília-Natal) destinados a
Prefeita e ao Vice-prefeito deste Município para participar da
XXIV Marcha a Brasília em defesa dos Municípios.
 
FAVORECIDO:Embarque JA Viagens e Turismo LTDA,
CNPJ: 10.477.835/0001-90.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
Órgão:..........................................................02 - Poder
Executivo
Unidade Orçamentária:.......................02020 - Sec. Mun. de
Administração, Planejamento e Desenvolvimento
Função:........................................................04 - Administração
Subfunção:.................................................122 - Administração
Geral
Programa:................................................0141 - Administração
Geral
Ação:.........................................................2003 - Manut. da
Sec. Municipal de Administração, Planejamento e
Desenvolvimento
Natureza da Despesa:.......................3.3.90.39 - Outros
Serviços de terceiros - Pessoa Física
Fonte de Recurso:............................15000000 - Recursos não
Vinculados de Impostos
 
DO VALOR TOTAL:R$ 15.948,22 (quinze mil novecentos e
quarenta e oito reais e vinte e dois centavos).
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, em 27 de fevereiro de 2023.
 
CONCEIÇÃO DE MARIA GOMES LISBOA ROCHA
Prefeita Constitucional
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